
Governo do Distrito Federal
Ins�tuto de Pesquisa e Esta�s�ca do Distrito Federal

Presidência
Diretoria de Administração Geral

Autorização - IPEDF/PRESI/DAG

Tendo em vista Autorização de Adesão a Ata Registro de Preço-ARP - SEEC/SCG/COSUP/
DIREP/GEATA  (Id.  150401379), nos termos do art.  29 c/c  30 inc.  II  do Decreto  nº  32.598,  de  15  de
dezembro 2010 e demais normas e legislações vigentes, AUTORIZO a emissão de Nota de Empenho em
favor da empresa TECNOLTA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ nº 32.913.188/0001-55, no valor
total  de R$ 68.870,40 (sessenta e oito mil  oitocentos e setenta reais e quarenta centavos).  Objeto:
"Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de outsourcing de impressão, cópia e
digitalização,  com disponibilização de equipamentos,  com sistema de gerenciamento de impressões e
bilhetagem,  manutenção  preven�va  e  corre�va  dos  equipamentos,  fornecimento  de  peças  e
componentes,  suprimentos,  insumos  consumíveis  (toner,  cilindro  etc.),  vigente  conforme  contrato.",
conforme Termo de Referência - IPEDF/PRESI/UCTIS 8  (Id.150005926 ).

Registra-se que os itens a serem adquiridos são constantes no O�cio nº 449/2024 - IPEDF/
PRESI/GAB (Id. 150055960) c/c o Aceite conforme (Id. 150035638) "especificamente os itens 1, 3, 5 e 7,
proveniente do PE Nº 75/2023 (Processo 04033-00022188/2023-33)"

Saliento  que  deverá  ser  conferido,  anteriormente  à  emissão  da  Nota  de  Empenho,  a
regularidade fiscal da empresa TECNOLTA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, e, após enviar os autos
com vistas à Gerência de Licitações e Contratos (GELIC), para elaboração do ajuste a ser celebrado entre
as partes nos termos da Nota Técnica N.º 55/2024 - IPEDF/PRESI/AJL  (Id.150600673).

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO NONATO MOTA - Matr.3220071-4,
Diretor(a) de Administração Geral, em 11/09/2024, às 15:09, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site: h�p://sei.df.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 150769013 código CRC= 794C8738.
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